
Rio Vermelho-MG, 07 de julho de 2021. 

Marcus Vinic 
Prefe 

ell de Oliveira 
unicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2  1.359 DE 07 DE JULHO DE 2021 

"Altera a Lei no  1.166, de 17 de dezembro de 2012, e a Lei n°  
1.201, de 30 de outubro de 2013, e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Rio Vermelho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1. A Lei n°  1.166, de 17 de dezembro de 2012, e a Lei n°  1.201, de 30 de outubro de 2013, 

passam a vigorar com as modificações previstas nesta Lei. 

Art.20  O art. 350 da Lei Municipal n°  1.166, de 17 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 350. Constitui fato gerador dos Preços Públicos a utilização dos serviços 
administrativos, elencados em Decreto do Poder Executivo nos termos do art. 16, 
Inc. II, deste Código, e como contribuinte qualquer pessoa física ou jurídica que 
deles se utilizar." 

Art.3°  Fica suprimido (revogado) o anexo Xl (Tabela de Preços Públicos) da Lei n°  1.201, de 30 de 

outubro de 2013, que alterou a Lei Municipal n°  1.166, de 17 de dezembro de 2012. 

Art. 40  No prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação desta Lei, o Chefe do Poder Executivo 
publicará Decreto na forma do art. 16, inc. II, deste Código. 

Art. 50  Esta lei entra em vigor data de sua publicação, com exceção do art. 30,  que entrará em vigor 
05(cinco) dias após a publicação. 

Art. 6°  Ficam revogadas as disposições em sentido contrário, especialmente as constantes da Lei n°  

1.166, de 17 de dezembro de 2012, e da Lei n°  1.201, de 30 de outubro de 2013. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 
MG 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE RIO VERMELHO/MG. 

O Prefeito Municipal de Rio Vermelho, no uso de suas 
atribuições legais SANCIONA, nesta data, a Lei n.° 1.359, de 07 de julho de 2.021, 
oriunda do Projeto de Lei n.° 016/2.021, aprovada na Reunião Ordinária do dia 06 
de julho de 2.021. 

Assim sendo, determina o representante do Poder 
Executivo que REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE a Lei n.° 
1.359/2.021. 

Determina ainda, para que se dê publicidade do seu teor, que 
referida Lei seja afixada nos quadros de avisos da Prefeitura e da Câmara Municipal. 

Cumpra-se 

Rio Vermelho-MG, 07 de julho de 2.021 

Marcus Vinícius 1 	de Oliveira 
Prefeito 1,4 .c pai 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N2:  200/2021 - Gabinete do Prefeito 

Destino: Câmara Municipal de Rio Vermelho/MG 

Assunto: Envia Projeto de Lei n°_fl'/2021. 

Rio Vermelho, 17 de maio de 2021 

Exmo. Presidente da Câmara 

A par de respeitosamente cumprimentá-lo, venho por intermédio deste remeter a esta Casa 

Legislativa o Projeto de Lei que "Altera a Lei n°  1.166, de 17 de dezembro de 2012, e a Lei n°  1.201, 

de 30 de outubro de 2013, e dá outras providências" 

Atenciosamente, 

Marcus%#' de Oliveira 
MarcusViniciu::j.'u-'t..liveira 

iMeIho (MG) 

PROTOCOLO 
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